PARECER N.° 775, DE 2007

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 624, DE  2005

                                 De autoria do nobre Deputado Marquinhos Tortorello, o projeto em epígrafe cria o “Programa Estadual de Orientação sobre Drogas e Cultura Corporal”.

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta e não recebeu emenda ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer  favorável à aprovação do projeto.

Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Saúde e Higiene, nos termos do artigo 31, § 4º, do Regimento Interno.

Desenvolvidos na década de 1950, os anabolizantes ou esteróides anabólicos, são produzidos a partir do hormônio masculino testosterona, potencializando sua função anabólica, responsável pelo desenvolvimento muscular. Em doses altas, os anabolizantes alteram o metabolismo basal, o número de hemácias e a capacidade respiratória, alterações estas que provocam uma redução da taxa corporal. Estudos científicos mostram que o uso inadequado de anabolizantes, pode causar sérios prejuízos à saúde como problemas cardíacos, hipertensão arterial, distúrbios psicológicos, complicações hepáticas e redução dos hormônios sexuais, entre outros. 

É importante ressaltar que esses hormônios possuem uso clínico e podem, ocasionalmente, ser prescritos sob orientação médica para reposição de hormônios deficientes e, também, visando o aumento de peso em pacientes HIV positivos. Contudo, o uso indiscriminado de anabolizantes acarreta efeitos danosos, principalmente quando consumidos por adolescentes com finalidades estéticas imediatas, ignorantes de suas conseqüências. 

Desta forma, um intenso programa elucidativo  direcionado aos jovens, envolvendo profissionais de saúde, professores de educação física  e a sociedade em geral, possibilitará a orientação sobre os riscos e a prevenção no consumo dos esteróides, apresentando inclusive, alternativas adequadas à modelagem corporal.

                                     Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei 624, de 2005.

a) RICARDO CASTILHO – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18-04-2006.

a) Waldir Agnello – Presidente
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